
Ofício 1616/2013/AJ/TCE-MT                      Cuiabá, 5 de agosto de 2013. 
Ref. Processo 8877-3/2012

Ilustríssimo Senhor:

Em atenção à nova redação dada pela Resolução Normativa 
40/2012-TP ao artigo 227, §3º do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
encaminho a Vossa Senhoria cópia do relatório técnico de defesa do processo 
acima  citado,  a  fim  de  que  apresente  as  suas  alegações  finais,  no  prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias, sendo vedada a juntada de documentos.

Atenciosamente,

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

Sua Senhoria o Senhor
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